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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’
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01ª ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE constituída pela Portaria nº 17-L, de 27/01/2026, Processo nº 06-
L, de 02/02/2026, da 01ª REUNIÃO ORDINÁRIA, realizada no Plenário da Câmara 
Municipal de São Roque, em trinta de janeiro de dois mil e vinte e seis. Estiveram 
presentes os Vereadores: Vanderlei Divino Antunes, Secretário; Antonio Marcos 
Carvalho de Brito, Membro; e Rafael Tanzi de Araújo, Membro; e, presente na 
condição de suplente, o Vereador Diego Gouveia da Costa. O Presidente declarou 
aberta a reunião às 10h32 apresentando o seguinte expediente e respectivas 
deliberações: Parecer nº 01 da Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade (COFC) de 2026, exarado junto ao Projeto de Lei n° 09/2026, que 
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais)”: aprovado por unanimidade. Parecer nº 02 da 
COFC de 2026, exarado junto ao Projeto de Lei n° 10/2026, que "Dispõe sobre a 
abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 9.381.292,84 (nove milhões, 
trezentos e oitenta e um mil, duzentos e noventa e dois reais e oitenta e quatro 
centavos)": aprovado por unanimidade. Parecer nº 03 da COFC de 2026, exarado 
junto ao Projeto de Lei n° 11/2026, que "Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional especial no valor de R$ 7.527.444.36 (sete milhões, quinhentos e vinte e 
sete mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e seis centavos)": aprovado 
por unanimidade. Parecer nº 04 da COFC de 2026, exarado junto ao Projeto de 
Lei n° 11/2026, que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 437.424,60 (quatrocentos e trinta e sete mil, quatrocentos e vinte e 
quatro reais e sessenta centavos)": aprovado por unanimidade. Nada mais 
havendo a ser tratado na presente reunião, encerraram-se os trabalhos às 10h34 e, 
para constar foi lavrada a presente Ata que após lida, se aprovada, segue assinada 
pelos membros presentes. Consoante preceitua o §5º do Art. 1º da Resolução nº 04, 
de 08 de janeiro de 2021, o vídeo do pronunciamento dos Vereadores nesta reunião 
consta, na íntegra, no sítio de internet da Câmara e no Canal Oficial do Youtube, 
que podem ser acessados por meio dos links: http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/ 
e https://www.youtube.com/watch?v=mAL46I90V8Q-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

WANDERLEI DIVINO ANTUNES
SECRETÁRIO

ANTONIO MARCOS CARVALHO DE BRITO
MEMBRO

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
MEMBRO

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
SUPLENTE

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/
https://www.youtube.com/watch?v=mAL46I90V8Q

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 0JY07B45AH2626FU
		2026-02-11T09:41:52-0300


		2026-02-11T09:42:04-0300


		2026-02-11T09:42:23-0300


		2026-02-11T09:42:34-0300




